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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DA REITORIA 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIAS DE 15 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 456/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor DEYBE JOSÉ VIRIATO CARVALHO, para responder pela Pró-

Reitoria de Administração, com ônus, no período de 21 a 29/3/2018, em virtude do afastamento 

da titular REGINA FERREIRA LOPES, que estará em gozo de férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 457/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Reclassificar o veículo institucional abaixo relacionado, em conformidade com o Decreto 

n.º 9.287, de 15/2/2018: 

MARCA/MODEL

O 

ANO 

FABRICAÇÃ

O 

ANO 

MODEL

O 

PLAC

A 

CÓDIGO 

RENAVA

M 

GRUP

O 

NOVO 

GRUP

O 

MMC/PAJERO 

HD 
2010 2010 

NAX 

2772 
201213460 II IV/B1 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 



   
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima  

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 21/2018 

Publicado em 06 de abril, de 2018 

6 

 

PORTARIA N.º 458/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar o servidor ROGÉRIO PAULA DOS REIS, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE n.º 2108830, da função de Coordenador de Manutenção, FG-04, 

subordinado ao Departamento de Administração e Planejamento do Campus Novo Paraíso, a contar 

de 13 de março de 2018. 

Art. 2.º Designar o servidor SAULO PEREIRA BASTOS, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Matrícula SIAPE n.º 2108461, para exercer a função de Coordenador de 

Alojamento, FG-04, subordinado ao Departamento de Administração e Planejamento do Campus 

Novo Paraíso, a contar de 13 de março de 2018. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 459/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:   

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora MARISTELA BORTOLON DE MATOS, no 

período de 20 a 24 de março de 2018, para participar da Reunião da Comissão Organizadora dos 

Jogos da Rede Federal (COJIF), em Fortaleza-CE. 

Art. 2.º Designar a servidora THAYS CRISTINE SOARES DE CARVALHO, para responder 

pela Diretoria de Políticas de Ensino de Graduação, com ônus, no período de 20 a 24 de março 

de 2018, em virtude do afastamento da titular. 

 Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 460/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora MARIA LUIZA DA SILVA, Matrícula no Siape n.º 0711521, 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, Abono de Permanência, com efeitos financeiros a 

contar de 06/01/2013, com base no art. 6.º, incisos I, II, II e IV, parágrafo único, da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 2003 e do art. 40, § 5.º da Constituição Federal, e em conformidade 

com o Processo n.º 23229.000105.2018-27. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 461/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Desaverbar o Tempo de Serviço/Contribuição do servidor ANTÔNIO DE SOUZA 

MATOS, matrícula no Siape n.º 2107495, ocupante do cargo de Revisor de Texto, do quadro de 

pessoal do IFRR, contabilizados em 2.181 dias e convertidos em 05 (cinco) anos, 11 (onze) 

meses e 26 (vinte e seis) dias, contados para efeito de aposentadoria e disponibilidade, de acordo 

o art. 103, da Lei nº 8.112/90, assim discriminado:   
Empresa/Órgão Período Efeito de Averbação 

E. A. SILVA 01/02/1978 a 02/06/1979 

 Aposentadoria 

E. A. SILVA 01/10/1979 a 30/12/1980 

BANCO DE RORAIMA S/A 03/09/1981 a 31/01/1983 

IGREJA BATISTA REGULAR DE BOA VISTA 02/01/1987 a 08/04/1987 

EUTERGEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA 
23/04/1987 a 23/05/1987 

GILBERTO INACIO DE ARAÚJO 22/07/1987 a 14/08/1987 

CONSTRUTORA ESPÍRITO SANTO LTDA 01/09/1987 a 15/10/1988 

DISTRIBUIDORA BOA VISTA LTDA 02/01/1989 a 28/02/1989 

S.A USINA CORURIPE AÇUCAR E ÁLCOOL 21/08/1989 a 01/12/1989 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 462/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Averbar o Tempo de Serviço/Contribuição do servidor JOÃO PASCOA MONTEIRO 

SILVA, matrícula no Siape n.º 711272, ocupante do cargo de Contínuo, do quadro de pessoal do 

IFRR, contabilizados em 2.894 dias e convertidos em 07 (sete) anos, 11 (onze) meses e 09 

(nove) dias, contados para efeito de aposentadoria e disponibilidade, de acordo o art. 103, da Lei 

nº 8.112/90, assim discriminado:   
Empresa/Órgão Período Efeito de Averbação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 15/12/1982 a 17/02/1983 

 Aposentadoria 

ASTER RORAIMA 06/04/1983 a 30/11/1983 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RORAIMA 
01/12/1983 a 11/12/1990 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 01/12/2007 a 31/12/2007 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 463/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora SIMONE GOMES MOREIRA, ocupante do cargo de Programador 

Visual, Mat. SIAPE 2107315, horário especial, independente de compensação de horário, com 

base no § 2.° do art. 98 da Lei 8.112/90, devendo a servidora cumprir jornada de trabalho de 

30(trinta) horas semanais, a contar de 07/03/2018, com base no laudo n.º 0.037.087/2018, e em 

conformidade com o Processo n.º 23231.000518.2017-81. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 464/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Conceder ao servidor ADEMAR SILVA ALVES, SIAPE n.º 1206408, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, remoção provisória do Campus Novo Paraíso para a 

Reitoria, por um período de 3 (três) meses a contar de 7/3/2018, conforme Laudo n° 

0.037.068/2018, e em conformidade com o Processo n.º 23231.000067.2018-63. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 465/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor PEDRO COELHO DE BRITO, 

ocupante do cargo de Professor EBTT, Mat. SIAPE 711489, do quadro efetivo deste Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 26/2 a 26/5/2018 

referente ao quinquênio completado em 2008 a 2013, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e 

art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017, em conformidade com o Processo n.º 

23229.000030.2018-84. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 466/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  
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RESOLVE: 

 Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 

FERNANDES, ocupante do cargo de Professor EBTT, Mat. SIAPE 3363152, do quadro efetivo 

deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 1/2 a 

3/5/2018 referente ao quinquênio completado em 2008 a 2013, com base no art. 87 da Lei n.º 

8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017, em conformidade com o 

Processo n.º 23229.000747.2017-45. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 467/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no 

Campus Boa Vista Zona Oeste, Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Wilson Alves da Silva Filho 

Processo n.º 23482.000010.2018-11 

O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “1”, por haver o servidor concluído o curso de 

especialização em Educação Empreendedora, e mudança na tabela de vencimentos de graduado 

para graduado com especialização, a contar de 5/2/2018. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 468/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no 

Campus Boa Vista, Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Aristides Sampaio Cavalcante Neto 

Processo n.º 23229.000175.2018-85 
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O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “1”, por haver o servidor concluído o curso de 

Mestrado em Educação Agrícola, e mudança na tabela de vencimentos de graduado com 

especialização para graduado com mestrado, a contar de 28/2/2018. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 469/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1401/GR, de 17 de agosto de 2017, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

Josianny Limeira Figueira 

Processo n.º 23230.000028.2015-23 

No valor inerente à Classe D “III”, Nível “3”, a contar de 6/7/2013. 

Leia-se:  

Josianny Limeira Figueira 

Processo n.º 23230.000028.2015-23 

No valor inerente à: 

Classe D “III”, Nível “1”, a contar de 6/7/2013 a 11/7/2013; 

Classe D “III”, Nível “2”, a contar de 12/7/2013 a 11/7/2015; 

Classe D “III”, Nível “3”, a contar de 12/7/2015 a 11/7/2017; 

Classe D “III”, Nível “4”, a contar de 12/7/2017. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 470/GR 

 Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Autorizar o afastamento integral para estudo no país do servidor AMARILDO 

FERREIRA JÚNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

SIAPE n.º 1724921, lotado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - 

Campus Avançado Bonfim , no período de 6/3/2018 a 31/1/2019, para cursar Doutorado em 
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Desenvolvimento Socioambiental, a ser realizado na Universidade Federal do Pará, com base no 

art. 96-A da Lei n.º 8.112/90, com a Resolução n.º 298/2017-CONSELHO SUPERIOR, e em 

conformidade com o Processo n.º 23231.000502.2017-79. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 471/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:   

Servidor 

Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Gardênia da Silva Frazão E102 E202 
19/9/2016 a 

19/3/2018 
20/3/2018 

23231.000140.

2018-05 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 472/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em 

exercício provisório no Instituto Benjamin Constant , Retribuição por Titulação, de acordo com a 

Lei n.º 12.772/2012: 

Marlise Viana da Nóbrega Campos 

Processo n.º 23231.000498.2017-49 
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O valor corresponde à Classe D “III”, Nível “3”, por haver a servidora concluído o curso de 

Mestrado em Educação, e mudança na tabela de vencimentos de graduada com especialização 

para graduada com mestrado, a contar de 19/10/2017. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 473/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, deste Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Novo Paraíso: 

1.ª Avaliação 

Nome do Servidor (a) Interstício Nota 

Adailton Di Lauro Dias 
12/9/2016 a 

12/9/2017 
9,87 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 474/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor LUIZ FAUSTINO DE SOUZA, 

Matrícula SIAPE 1057089, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 

5/3/2018 a 3/4/2018 referente ao quinquênio completado em 2009 a 2014, com base no art. 87 da 

Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 475/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar a servidora JORGEHANNY BARROSO TOCANTINS como fiscal titular, e a 

servidora MARÍLIA CATARINE SOUSA DE AQUINO como fiscal substituta, para realizarem 

a fiscalização do Contrato n.º 04/2015, referente a contratação de serviços de publicação no 

Diário Ofícial da União – DOU – com a Imprensa nacional no âmbito do IFRR (Reitoria e 

Campi), para o exercício de 2018, conforme consta no Processo nº 23231.000007.2018-41. 

 Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 476/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor ERLANIO PEREIRA DE OLIVEIRA, para responder pela 

Coordenação de Protocolo e Arquivo, com ônus, no período de 20 a 29/3/2018, em virtude do 

afastamento do titular GASPAR OSORIO HENRIQUES que estará em gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 477/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 325/GR, de 27 de fevereiro de 2018, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor HIGINO NASCIMENTO DE CARVALHO, 

do quadro efetivo deste IFRR, com base no Decreto nº. 977/93 e Instrução Normativa n.º 12/93, 

publicada no DOU de 28/12/93, em conformidade com o Processo n.º 23231.000112.2018-80. 

Leia-se:  

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor HIGINO NASCIMENO DE CARVALHO, do 

quadro efetivo deste IFRR, com base no Decreto 977 de 10/11/93 e Instrução Normativa n.º 

12/93, e Auxílio Natalidade, com base no art. 196 da Lei n.º 8112/90, e Orientações Normativas 
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DRH/SAF n.º 22 e 87, publicadas no DOU de 28/12/90 e 06/03/91 e Nota Técnica 

CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110/2014, respectivamente, em conformidade com o Processo 

n.º 23231.000112.2018-80. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 478/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Memo n.º 037/2018/PRODIN/DETEO, 

RESOLVE:  

 Art. 1.º Dispensar o servidor KELSON GOMES DE CARVALHO, SIAPE 1680447, da função 

de membro da comissão responsável pela fiscalização dos serviços de reforma elétrica do prédio 

do Campus Boa Vista, referente ao Contrato n.º 07/2017, designado por meio da Portaria n.º 

222/GR, de 7 de fevereiro de 2018, a partir de 12/3/2018. 

Art. 2.º Designar o servidor SIDARTA GAUTAMA DE ALMEIDA, SIAPE 1648394, como 

membro da comissão especificada no art. 1.º, a partir de 5/3/2018. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 479/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:  

Servidor 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

Hora 

Excedente De Para 

Karla Jaqueline 

Saraiva dos 

Santos 

E102 E202 
22/7/2016 a 

22/1/2018 
12/3/2018 

23230.000005.

2018-61 
- 
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Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 480/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores Técnicos Administrativos, 

abaixo relacionados do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que 

instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo 

artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Adnan Assad 

Youssef Filho 

Assistente em 

Administração 
D404 D405 

13/10/2016 a 

13/4/2018 

13/4/201

8 

23231.

000151

.2018-

87 

Angelamar 

Gonçalves de 

Almirante 

Assistente em 

Administração 
D304 D305 2/10/2016 a 2/4/2018 2/4/2018 

23231.

000150

.2018-

32 
Thallita 

Athena de 

Souza 

Nogueira 

Assistente em 

Administração 
D405 D406 

13/10/2016 a 

13/4/2018 

13/4/201

8 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 481/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Tornar sem efeito a PORTARIA N.º 460/GR, de 16 de março de 2018, que concedia 

abono de permanência à servidora MARIA LUIZA DA SILVA.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 482/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder à servidora Maria Luiza da Silva, Matrícula no Siape n.º 0711521, Professora 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, Abono de Permanência, com efeitos financeiros a contar de 

5/1/2018, com base na Emenda Constitucional n.º 47, de 2005, e em conformidade com o 

processo N.º 23229.000105.2018-27. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 483/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS, no dia 22 de 

março de 2018, para realizar a capacitação de servidores do Campus Avançado Bonfim no uso do 

SUAP-EDU e Moodle, em Bonfim-RR. 

 Art. 2.º Autorizar o servidor FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 2045293, 

CNH n.º 04156615484, Categoria “AB”, a dirigir o veículo institucional Triton de placa NAY 

6708, no dia 22/3/2018, com destino ao município de Bonfim-RR, a fim de realizar as atividades 

descritas no Art. 1.º. 
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 Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 485/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo 

relacionados, Professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Boa Vista: 

2.ª Avaliação 
 

Nome do Servidor (a) Interstício Nota 

Aristides Sampaio Cavalcante Neto 14/3/2017 a 14/3/2018 9,87 

Anazita Lopes de Miranda Viana 28/3/2017 a 28/3/2018 9,97 

Josias Neves Ribeiro 16/3/2017 a 16/3/2018 9,76 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 486/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor Técnico Administrativo, abaixo 

relacionado do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu 

o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 

da Lei 11.784, de 22/09/08:   

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 
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Cleber Medeiros Silva 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

E101 E102 

19/9/2016 

a 

19/3/2018 

19/3/2018 
23254.0000

34.2018-55 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 487/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e Competências 

III, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Marlise Viana da Nóbrega Campos 

Processo n.º 23229.000749.2017-34 

O valor corresponde à Classe D “III”, Nível “3” a contar de 31/10/2017. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 488/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e Competências 

III, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Clarice Gonçalves Rodrigues Alves 

Processo n.º 23482.000240.2017-91 

O valor corresponde à Classe D “III”, Nível “1” a contar de 22/2/2018. 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 489/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e Competências 

II, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Theresa Bernadette Morenne Persaud 

Processo n.º 23231.000549.2017-32 

O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “1” a contar de 1/9/2017. 
 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 490/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor GEORGE STERFSON BARROS, Diretor-Geral do 

Campus Amajari, no dia 23/3/2018, para participar da 51.ª Reunião Ordinária do Colégio 

Dirigentes (COLDI), em Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar o servidor PATRÍCIO FERREIRA BATISTA, para responder pela Direção-

Geral do Campus Amajari, sem ônus, no dia 23/3/2018, em virtude do afastamento do titular 

discriminado acima. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 491/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo 

relacionados, Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Boa Vista Zona Oeste: 

2.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Aldaires Aires da Silva Lima 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
17/3/2017 a 17/3/2018 Excelente 

Eunice Lima de Oliveira 

Barbosa 

Tradutor Intérprete de 

Linguagem de Sinais 
23/3/2017 a 23/3/2018 Muito Bom 

Dumont Camelo Melo Técnico de Laboratório 18/3/2017 a 18/3/2018 Muito Bom 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 492/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no 

Campus Novo Paraíso, Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Rodolfo Condé Fernandes 

Processo n.º 23230.000022.2018-07 

O valor corresponde à Classe D “III”, Nível “1”, por haver o servidor concluído o curso de 

Doutorado Acadêmico em Fitotecnía, e mudança na tabela de vencimentos de graduado com 

mestrado para graduado com doutorado, a contar de 22/2/2018. 
 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 493/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no 

Campus Amajari, Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Alessandra de Campos Fortes 

Processo n.º 23254.000015.2018-29 

O valor corresponde à Classe D “III”, Nível “1”, por haver a servidora concluído o curso de 

Doutorado Acadêmico em Zootecnia, e mudança na tabela de vencimentos de graduada com 

mestrado para graduada com doutorado, a contar de 24/1/2018. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 
 

PORTARIA N.º 494/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no 

Campus Novo Paraíso, Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Valéria Polese 

Processo n.º 23230.000162.2017-96 

O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “2”, por haver a servidora concluído o curso de 

Doutorado Acadêmico em Ciências, e mudança na tabela de vencimentos de graduada com 

mestrado para graduada com doutorado, a contar de 2/10/2017. 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 495/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005: 

Servidor 

Classe/Nível/Padrão 

Interstício 

Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Jorgehanny Barroso 

Tocantins 
E306 E406 6/1/2016 a 6/7/2017 15/3/2018 

23231.000149.

2018-16 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 496/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora WILMA MORAES, Mat. SIAPE 

1792762, ocupante do cargo de Psicóloga do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 5/3 a 3/4/2018 referente ao quinquênio 

completado em 2010 a 2015, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 

5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017, em conformidade com Processo n.º 23229.000038.2018-

41. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 497/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar a servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO PEREIRA SILVA para 

responder pela Coordenação de Desenvolvimento do Servidor, com ônus, no período de 22 a 

29/3/2018, em virtude do afastamento da titular, SUSANNA ALAIDE BACCHUS, que estará 

em gozo de férias. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 498/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, no dia 22/3/2018 com 

destino ao Campus Amajari-RR, conforme tabela abaixo: 
Servidor Objetivo do afastamento 

- NÚBIA MARINHO SOARES 

- RICARDO DA SILVA 

FERREIRA 

Realizarem a fiscalização dos serviços de construção do 

muro e cerca no entorno do terreno do Campus Amajari. 

- FRANCISCO DE ASSIS DA 

SILVA CAVALCANTE FILHO 

Prestar apoio técnico à Comissão de fiscalização do 

contrato de instalações do sistema solar fotovoltaico 

(placas solares). 

- SIDARTA GAUTAMA DE 

ALMEIDA 

Realizar vistoria  na instalações do sistema solar 

fotovoltaico  do Campus Amajari para emissão do 

recebimento provisório. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

 



   
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima  

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 21/2018 

Publicado em 06 de abril, de 2018 

25 

 

PORTARIA N.º 499/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora DANIELE SAYURI FUJITA, no dia 23/3/2018, 

para ministrar aula no Curso Superior de Tecnologia em Aquicultura no Campus Amajari, no 

município de Amajari-RR.  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 500/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando o Ofício n.º 198/2018/GAB/IFRR/Campus 

Novo Paraíso, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar a servidora VALÉRIA POLESE, ocupante do cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 2251722, da função de Coordenadora do 

Curso Técnico em Agropecuária, FUC-001, subordinada ao Departamento de Ensino do Campus 

Novo Paraíso, a contar de 19/3/2018.  

Art. 2.º Designar o servidor ADELSON ALVES DE LIMA JUNIOR, ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 2936121, para exercer 

a função de Coordenador do Curso Técnico em Agropecuária, FUC-001, subordinado ao 

Departamento de Ensino do Campus Novo Paraíso, a contar de 19/3/2018. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 501/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    
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 Art. 1.º Autorizar o servidor NADSON CASTRO DOS REIS, Matrícula SIAPE 2557449, CNH 

n.º 02452349384, Categoria “B”, a dirigir o veículo Pajero, de placa NAX-2772, no dia 23 de 

março de 2018, a fim de transladar servidores que participarão da formatura dos alunos do Curso 

Técnico em Administração Subsequente do Campus Avançado Bonfim,  no município de 

Bonfim-RR. 

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 502/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo 

relacionado, Técnico Administrativo em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Novo Paraíso: 

3.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Sidiney Santana França Auxiliar em Administração 18/5/2017 a 18/5/2018 Excelente 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 503/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Homologar a Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo relacionado, do quadro 

efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus 

Novo Paraíso: 
 Nome do Servidor  Cargo Conceito 

Sidiney Santana França Auxiliar em Administração 
Aprovado 

Art. 2.º Declarar estável no Serviço Público Federal o servidor supramencionado por ter 

preenchido os requisitos relativos à aquisição da estabilidade após três anos de efetivo exercício 

e aprovação no estágio probatório, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal de 1988, 

concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112/90. 
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Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 504/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Desempenho dos servidores abaixo relacionados, 

do quadro efetivo deste  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

lotados no Campus Boa Vista: 

Nome do Servidor  Cargo 4.º Interstício Conceito 

Leandro Pereira Lopes Técnico em Enfermagem 27/10/2016 a 27/4/2018 Excelente 

 

Nome do Servidor  Cargo 12.º Interstício Conceito 

Maria de Fátima Freire de Araújo 
Bibliotecário-

Documentalista 
1/10/2016 a 1/4/2018 Excelente 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 505/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo 

relacionado, Técnico Administrativo em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Avançado Bonfim:  

1.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Renato Fonseca de Assis 

Cunha 
Bibliotecário-Documentalista 5/4/2017 a 5/4/2018 Excelente 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 506/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo 

relacionado, Técnico Administrativo em Educação deste Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Boa Vista: 

1.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Aldenei José Amaral Gato Técnico em Eletrotécnica 17/4/2017 a 17/4/2018 Excelente 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 507/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,   

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro para 

comporem a comissão responsável por regulamentar o Empreendedorismo no Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), com o prazo de 30 (trinta) dias para a 

conclusão dos trabalhos: 

- WILSON ALVES DA SILVA FILHO 

- ÂNGELA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

- DANIEL CHIARADIA OLIVEIRA 

- JAIANDRA DA SILVA GUIMARAES 

- MARILDA VINHOTE BENTES 

- RAFAEL PEREIRA BARROS 

- RAIMUNDO DE ALMEIDA PEREIRA  

- THERESA BERNADETTE MORENNE PERSAUD 

- VINICIUS TOCANTINS MARQUES 
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Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIAS DE 23 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 509/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, no dia 23/3/2018, em virtude de sua participação na 51.ª reunião do 

Colégio de Dirigentes do IFRR, na cidade de Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar o servidor MARCONI BOMFIM DE SANTANA, para responder pela Direção 

Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, no dia supracitado, em virtude do afastamento do 

titular. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 510/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,    

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, com ônus parcial, nos dias 27 e 28/3/2018, em virtude de sua 

participação no XVII Seminário de Pesquisa e Pós-Graduação em Educação e I Encontro 

PanAmazônico de Educação, na cidade de Manaus-AM. 

Art. 2.º Designar o servidor MARCONI BOMFIM DE SANTANA, para responder pela Direção 

Geral do Campus Novo Paraíso, com ônus, nos dias supracitados, em virtude do afastamento do 

titular. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 511/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  
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RESOLVE:  

Art. 1.º Prorrogar, por prazo indeterminado, a requisição do servidor FERNANDO DA CRUZ 

LIMA ocupante do cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 1611021, do quadro 

permanente deste IFRR, para Advocacia Geral da União, com base no art. 47 da Lei  

Complementar n.º 73/93 e §14 do art. 2.º da Portaria  do MEC n.º 1.128/2015, a contar de 

22/3/2018, em conformidade com o processo n.º 23229.000425.2016-15. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 512/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Prorrogar, por prazo indeterminado, a requisição da servidora DANIELA 

CAVALCANTE DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 

1610926, do quadro permanente deste IFRR, para Advocacia Geral da União, com base no art. 

47 da Lei  Complementar n.º 73/93 e §14 do art. 2.º da Portaria  do MEC n.º 1.128/2015, a contar 

de 01/03/2018, em conformidade com o Processo n.º 23229.000424.2016-71. 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 513/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Alterar, a pedido, o regime de trabalho do servidor GASPAR OSÓRIO HENRIQUES, 

ocupante do Cargo de Arquivista, Mat. SIAPE 2157550, passando de 40 (quarenta) horas 

semanais para 30 (trinta) horas semanais, no período de 1.º/4 a 31/5/2018, em conformidade com 

o Processo n.º 23231.000115.2018-13. 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 514/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Alterar, a pedido, o regime de trabalho do servidor SEBASTIÃO FIGUEIRA 

TEIXEIRA, ocupante do Cargo de Tecnólogo-Formação/Gestão Pública, Mat. SIAPE 1872657, 

passando de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, a contar de 12/4/2018, 

em conformidade com o Processo n.º 23231.000138.2018-28. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 515/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento para colaboração técnica junto ao Instituto Federal de Roraima, 

Campus Amajari, da servidora do quadro efetivo deste IFRR, DANIELE SAYURI FUJITA, 

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE n.º 1812920, o 

qual acontecerá quinzenalmente por um período de 6 (seis) meses a contar de 7/2/2018, com 

base no inciso II do artigo 30 da Lei n.º 12.772/2012, em conformidade com o Processo n.º 

23231.000138.2018-28. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 516/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar a servidora MARÍLIA CATARINE SOUSA DE AQUINO da função de fiscal 

substituta do Contrato n.º 04/2015, referente à contratação serviços de publicação no DOU, com 

a imprensa nacional no âmbito do IFRR e seus Campi, constante no processo n.º 

23231.000038.2016-30. 
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Art. 2.º Designar a servidora MARIA DA NATIVIDADE ALVES DE OLIVEIRA como fiscal 

substituta, do Contrato n.º 04/2015, especificado no art. 1.º. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

 

PORTARIA N.º 517/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Alterar, a pedido, o regime de trabalho da servidora PAMELA PRISCILA DA COSTA 

CARVALHO, ocupante do Cargo de Técnico em Secretariado, Mat. SIAPE 2107362, passando 

de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, no período de 2/4 a 28/9/2018, 

em conformidade com o Processo n.º 23231.000571.2017-82. 

  Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 518/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora DANIELE SAYURI FUJITA, nos dias 27 e 

28/3/2018, para participar da 20.ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Consultivo da 

Estação Ecológica de Maracá, que ocorrerá em Amajari-RR. 

  Art. 2.º Designar a servidora FABIANA LETÍCIA SBARAINI, para responder pela Diretoria 

de Políticas de Pesquisa e Pós-graduação, sem ônus, no período supracitado em virtude do 

afastamento da titular. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIAS DE  27 DE MARÇO DE 2018. 

 

PORTARIA N.º 519/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Suspender o expediente do dia 29/3/2018, na Reitoria do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, para realização de dedetização. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 520/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 

responsável pela análise da viabilidade de utilização do SUAP ou do Q-Acadêmico para efetuar 

os registros acadêmicos/escolares nas unidades do IFRR, constituída por meio da Portaria n.º 

1678/GR de 27 de dezembro de 2016, e prorrogada pelas Portarias N.º 919/GR, de 28 de 

setembro de 2017 e n.º 04/GR, de 2 de janeiro de 2018. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 521/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, nos dias 27 e 28/3/2018 

com destino ao Campus Novo Paraíso, em Caracaraí-RR, conforme tabela abaixo: 

Servidor Objetivo do afastamento 

- SIDARTA GAUTAMA DE Realizar vistoria nas instalações do sistema 
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ALMEIDA 

- VALDIR DE OLIVEIRA 

MAGALHÃES 

solar fotovoltaico  para emissão do 

recebimento provisório e levantamento das 

instalações elétricas externas do Campus Novo 

Paraíso. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 522/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 444/GR, de 14 de março de 2018, que constituiu a comissão 

responsável pela elaboração do Regulamento Institucional do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros 

e Indígenas (NEABI), conforme abaixo: 

Onde se lê: 

- SÂMMYA FARIA DONA LEITE – PROEN 

Leia-se:  

- SÂMMYA FARIA ADONA LEITE – PROEN 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 523/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a servidora MARISTELA BORTOLON DE MATOS, para responder pela Pró-

Reitoria de Ensino, com ônus, no período de 2 a 15/4/2018, em substituição à titular SANDRA 

GRÜTZMACHER, que estará em gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

 

 



   
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima  

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 21/2018 

Publicado em 06 de abril, de 2018 

35 

 

PORTARIA N.º 524/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, no dia 12 de abril de 2018, 

para realizar a fiscalização dos serviços de construção do muro e cerca no entorno do terreno do 

Campus Amajari, em Amajari-RR. 

- NÚBIA MARINHO SOARES 

- RICARDO DA SILVA FERREIRA 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 525/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, no dia 28/3/2018 com 

destino ao Campus Novo Paraíso, em Caracaraí-RR, conforme tabela abaixo: 
Servidor Objetivo do afastamento 

MARISTELA BORTOLON DE MATOS 

SANDRA GRÜTZMACHER 

THAYS CRISTINE SOARES DE 

CARVALHO 

Participar do Encontro de Graduação do 

IFRR/Campus Novo paraíso. 

ROMERO GOMES DA SILVA 

Ministrar palestra no I Encontro 

Pedagógico de Agronomia (EPEAGRO) 

do IFRR/Campus Novo Paraíso. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 526/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    
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 Art. 1.º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Professores do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, Progressão 

Funcional por Desempenho Acadêmico, com base no inciso “II” do § 2.º do art. 14, da Lei n.º 

12.772/2012, combinado à alínea “a” do inciso “II” do art. 4.º da Portaria Ministerial n.º 

14/2013, no art 13, combinado ao inciso IV do art. 67, da Lei n.º 9.394/1996, no inciso “I” do 

parágrafo 1.º, do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012, no § 1.º art. 120 da Lei n.º 11.784/2008: 

Adnelson Jati Batista 

Processo n.º 23231.000155.2018-65 

Classe D “III”  Nível “2”, para a Classe D “III” Nível “3”, a partir de 19/3/2018, permanecendo 

como Graduado com Especialização. 

Josias Neves Ribeiro 

Processo n.º 23229.000239.2018-48 

Classe D “I”  Nível “1”, para a Classe D “I” Nível “2”, a partir de 16/3/2018, permanecendo 

como Graduado com Especialização. 

Régia Cristina Macedo da Silva 

Processo n.º 23231.000154.2018-11 

Classe D “III  Nível “2”, para a Classe D “III” Nível “3”, a partir de 25/3/2018, permanecendo 

como Graduado com Especialização. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 527/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no 

Campus Zona Oeste, aceleração da promoção para progressão funcional, com base no inciso IV 

do art. 67 e no art. 13 da Lei n.º 9.394/1996, no § 1.º do art. 120 da Lei n.º 11.784/2008, no 

inciso I do § 1.º do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012 e no art. 15 da Lei n.º 12.772/2012, em 

conformidade com o Processo n.º 23231.000152.2018-21: 

- CLARICE GONÇALVES RODRIGUES ALVES, Classe D “II” Nível “2”, para a Classe D 

“III” Nível “1”, a partir 22/2/2018, permanecendo como Graduada com Mestrado. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 528/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada no 

Campus Novo Paraíso, Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012: 

Anna Lúcia Nascimento da Silva 

Processo n.º 23231.000121.2018-71 

O valor corresponde à Classe D “I”, Nível “1”, por haver concluído o curso de pós-graduação 

Lato-Sensu, em “Educação física escolar: práticas de ensino”, em nível de Especialização, e 

mudança na tabela de vencimentos de graduada para graduada com Especialização, a contar de 

27/2/2018. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 529/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:        

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores Técnicos Administrativos, 

abaixo relacionado do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005, que 

instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo 

artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  
 

Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Maria de Fátima 

Freire de Araújo 

Bibliotecária-

Documentalista 
E412 E413 

1/10/2016 a 

1/4/2018 
1/4/2018 

23229.00026

2.2018-32 

Leandro Pereira 

Lopes 

Técnico em 

enfermagem 
D404 D405 

27/10/2016 a 

27/4/2018 

27/4/201

8 

23229.00026

2.2018-32 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 530/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional aos servidores abaixo relacionados do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei 

n.º 12.772 de 2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005: 
 

Servidor 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Angelamar Gonçalves 

de Almirante 
D305 E405 

2/10/2016 a 

2/4/2018 
3/4/2018 

23231.000156.

2018-18 

Fábio Rodrigues dos 

Santos 
E304 E404 

1/8/2016 a 

1/2/2018 
20/3/2018 

23231.000160.

2018-78 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 531/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:   

Art. 1.º Designar a servidora DANIELE SAYURI FUJITA, para responder pela Pró-Reitoria de 

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica, com ônus, no período de 2 a 13/4/2018, em 

substituição à titular FABIANA LETÍCIA SBARAINI, que estará em gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 532/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:   

Art. 1.º Tornar sem efeito a PORTARIA N.º 462/GR, de 16 de março de 2018, que averbava de 

tempo de serviço/contribuição do servidor JOÃO PASCOA MONTEIRO SILVA.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 533/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:   

 Art. 1.º Averbar o Tempo de Serviço/Contribuição do servidor JOÃO PASCOA MONTEIRO 

SILVA, matrícula no SIAPE n.º 0711272, ocupante do cargo de Contínuo, do quadro de pessoal 

do IFRR, contabilizados em 298 dias e convertidos em 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, 

contados para efeito de aposentadoria e disponibilidade, de acordo o art. 103, da Lei n.º 

8.112/90, abaixo discriminado:   
Empresa/Órgão Período Efeito de Averbação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 15/12/1982 a 17/2/1983 
 Aposentadoria 

ASTER RORAIMA 6/4/1983 a 30/11/1983 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 534/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a servidora ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA para responder pelo 

Departamento Técnico de Engenharia e Obras (DETEO), com ônus, nos dias 1.º e 2/4/2018, em 

virtude do afastamento do titular, RODRIGO DA SILVA SANTOS, que estará em gozo de 

férias. 
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Art. 2.º Designar a servidora ANA KELLE NEVES MESQUITA para responder pelo 

Departamento Técnico de Engenharia e Obras (DETEO), com ônus, no período de 3 a 

13/4/2018, em virtude do afastamento do titular, RODRIGO DA SILVA SANTOS, que estará 

em gozo de férias. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 535/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que o Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico HYTALO MAGNO COELHO COSTA, Matrícula SIAPE n.º 2871706, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à Comissão Interna de 

Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível II, nos termos da Lei n.º 

12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, regulamentada pela 

Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente para Reconhecimento de Saberes e 

Competências (CPRSC), Resolução n.º 164, de 03/10/14 do Conselho Superior-CONSUP, 

Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-CONSUP, e o Processo n.º 

23254.000024.2018-10,   

RESOLVE: 

 Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, KIM 

PEDRO BITENCOURT VEIGA, SIAPE 1996013, do Instituto Federal da  Bahia (IFBA), 

GETÚLIO EDUARDO RODRIGUES DE PAIVA, SIAPE 2093720, do Instituto Federal do 

Sertão Pernambucano (IFSERTAO-PE), CINTIARA SOUZA MAIA, SIAPE 1533756, deste 

IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 

7/3/2018.        

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 536/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar o servidor JOSÉ HERLANIS COSTA SOUZA, para responder pela 

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio da Reitoria, com ônus, no período de 2 a 16/4/2018, 
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em virtude do afastamento do titular SINVAL BARBOSA SANTOS, que estará em gozo de 

férias.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 537/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar o servidor ANANIAS NORONHA FILHO, para responder pela Direção-Geral 

do Campus Boa Vista, com ônus, no período de 2 a 21/4/2018, em virtude do afastamento da 

titular que estará em gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 02 DE ABRIL DE 2018 

 

PORTARIA N.º 538/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar o servidor como Presidente da Comissão Própria de Avaliação-CPA do 

Instituto Federal LEANDRO BRITO DE MATTOS de Roraima-IFRR, conforme ata da Reunião 

Extraordinária ocorrida em 23 de fevereiro de 2018. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 539/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 
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Art. 1.º Dispensar, a pedido, a servidora THALLITA ATHENA DE SOUZA NOGUEIRA, da 

Reitora, como membro da comissão central responsável pela organização da comemoração dos 

25 anos da Instituição (ETFRR, CEFET-RR e IFRR), designada pela Portaria n.º 378/GR, de 5 

de março de 2018. 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 540/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando o Memorando n.º 060/2018/DGP/GR/IFRR, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Tornar sem efeito a Portaria N.º 500/GR, de 22 de março de 2018, que dispensava a 

servidora Valéria Polese da função de Coordenadora do Curso Técnico em Agropecuária e 

designava o servidor Adelson Alves de Lima para a função supracitada.  

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 541/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando o Ofício n.º 198/2018/GAB/IFRR/Campus 

Novo Paraíso, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar a servidora VALÉRIA POLESE, ocupante do cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n.º 2251722, da função de Coordenadora do 

Curso Técnico em Agropecuária, FUC-001, subordinada ao Departamento de Ensino do Campus 

Novo Paraíso, a contar de 19/3/2018. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 542/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  
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RESOLVE:    

 Art. 1.º Designar a servidora ADRIANA SILVA MOTA, para responder pela Coordenação de 

Qualidade de Vida e Seguridade Social, com ônus, nos dias 2 e 3 de abril de 2018, em virtude do 

afastamento da titular ELIOENAI CARNEIRO DA FONSECA, que está em gozo de férias.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 543/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 2183/GR, de 22 de dezembro de 2017, conforme abaixo: 

Onde se lê: 
 

Art. 1.º Conceder à servidora MARÍLIA CATARINE SOUSA DE AQUINO, do quadro efetivo 

deste IFRR, Licença à Gestante no período de 3/12/2017 a 1/4/2018, e prorrogação no período de 

2/4 a 1/6/2018, com base no Art. 2.º do Decreto n.º 6.690/2008.   

Leia-se:  

Art. 1.º Conceder à servidora MARILIA CATARINE SOUSA DE AQUINO, do quadro efetivo 

deste IFRR, Licença à Gestante no período de 3/12/2017 a 1.º/4/2018, e prorrogação no período 

de 2/4 a 31/5/2018, com base no Art. 2.º do Decreto n.º 6.690/2008.   
 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 544/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, com destino aos 

municípios de Bonfim e Amajari-RR, conforme tabela abaixo: 
Servidor Objetivo do afastamento Data  

ROOSEVELT DUARTE JUNIOR 

Realizar o levantamento de dados para 

elaboração do Laudo de insalubridade no 

Campus Avançado do Bonfim  

3/4/2018 
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SIDARTA GAUTAMA DE 

ALMEIDA 

Realizar a vistoria e monitoramento das 

instalações do sistema solar fotovoltaico do 

Campus Amajari  para emissão do recebimento 

provisório e coletar dados de geração dos 

inversores 4 e 5.  

3 e 4/4/2018 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 545/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, com destino ao Campus 

Avançado Bonfim, no município de Bonfim-RR, conforme tabela abaixo: 
Servidor Objetivo do afastamento Data  

ANTÔNIO EVALDO SOARES 

Realizar a cobertura fotográfica e dar apoio 

técnico à Formatura do Curso de Administração 

do Campus Avançado Bonfim para divulgação 

na página institucional e nos meios de 

comunicação de Roraima. 

23/3/2018 

ERICK CONSTANTINO VIEIRA 

Realizar a cobertura fotográfica e instalação dos 

equipamentos de som durante o evento do Dia 

Internacional da Mulher no Campus Avançado 

Bonfim. 

8 e 9/3/2018 

SOFIA RODRIGUES LAMPERT 

Realizar o cerimonial na solenidade de formatura 

do Curso Técnico em Administração do Campus 

Avançado Bonfim. 

23/3/2018 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 546/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 
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Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, sem ônus, no dia 3/4/2018, para participar de reunião na FEMAR-RR 

referente ao armazenamento de madeiras da operação DENIZIA, na cidade de Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar a servidora EDILEUSA DE JESUS DOS SANTOS, para responder pela 

Direção Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, no dia supracitado, em virtude do 

afastamento do titular. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 547/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar o servidor ANTÔNIO EVALDO SOARES, ocupante do cargo de técnico em 

audiovisual, SIAPE n.º 2120001, da função de Assessor de Comunicação Social e Marketing 

Institucional, FG-01, subordinado ao Gabinete da Reitoria, a contar de 2/4/2018.  

Art. 2.º Designar a servidora SOFIA RODRIGUES LAMPERT, ocupante do cargo de Relações 

Públicas, SIAPE n.º 2334219, para exercer a função de Assessora de Comunicação Social e 

Marketing Institucional, FG-01, subordinada ao Gabinete da Reitoria, a contar de 2/4/2018. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 548/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado no 

DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, com destino aos 

municípios de Bonfim e Caracacaraí-RR, conforme tabela abaixo: 
Servidor Objetivo do afastamento Data  

- RAILDO BARROS RODRIGUES 
Prestar apoio técnico ao Campus Avançado do 

Bonfim. 
3/4/2018 

- LEIDILENE MOURA SINDEAUX 

- IVÂNIA NASCIMENTO FERREIRA 

CARVALHO 

Participar de reunião de acompanhamento e 

orientação dos projetos do Programa 

Institucional de Bolsa Acadêmica de Extensão 

(PBAEX) no Campus Novo Paraíso. 

3/4/2018 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 549/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Aprovar o Plano Anual de Capacitação e Qualificação (PACQ) referente ao exercício 

2018, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em 

conformidade com o Processo n.º 23231.000081.2018-67. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 


